
EsÍADO DA PÂRAÍBA
PREFEIIUiA IiII,I{ICIPAL DE DUAS ESTNADAS

AVISO DE CHAMAIIIIENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA No OOOO4/2924

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - pB, atnavés da prefeita do
í"lunicípio de Duas Estradas - pB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns 14.733/2821, art. 75, s3s e no Decreto Municipal
ns 76/2O23, ant. 14, convoca as empresas interessadas em fonnecen o
seguinte oBtETo poR rltElo DÊ DrspENsA DE LIGITAçÂo EM RAZÃO DO VALOR:
Contnâtação de empnesa especializada em consultoria em transparêncÍa
púb1ica ativa e passiva e assessoria na publicação de documentos no
Portal da Transparência do MunicÍpio de Duas Estradas - pB, durante o
exercício financeiro de 2O24.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI 24/O!2A24.
EIIIAIL PARA EtMo DÀS PROPOSTAS ! prefeituradeduasêstradas. pb@gmail. com.
O termo de nefenência e demais informações podem sên baixados
dinetamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 20 de laneiro de 2@24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNÊS DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAÍI.IAI'IE NTO PÚB LICO

PREÂilBULO

0 IIUNICÍPIO DE DUÂS ESTRADAS, inscrito no CNpl sob o ne
08.787.O72/OOA7-!O, através da PREFEITA I,IUNICIPAL, tonna púb1ico que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com 'Fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne t4.L33/2O2L,
ob etivando ã contrata ão do ob eto adiante dêsc nito:
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OBJETO: Contratação de empresa especializada êm consultorÍa e
transparência púbIica ativa e passiva e assêssoria na publicação d
documentos no Portal da Transparência do MunicÍpio de Duas Estradas
PB, durante o exercício financelro de 2024.

ECEBIFIENTO DAS PROPOSTAS AT , 24/Ot/2O24 às 17:OO horas - HoRÁRIo D

RASÍLIA
E.I4AI L PARA ENCA},IINHAÍI.IENTO PROPOSTAS:

Responsável (a): Central de
Contratações írlunicipais (CCÍrl)

ato: (83) 99158*0654
[ont

L: Lei Federal ne 14.133/2O2!, Decceto Municipal nAPLI
6, de 14 de março de 2923.
EGIS

c3

DAS



S ADICIONAIS: O edital e seus anexos êncontram-se disponÍvei
link do Diário 0ficial ou poderá ser solicitado através do e-ma
recêbimento de ro tas.

REFERÊNCIA DE TEI,IPo. Par.a todas as refêrências de tempo será observado
o horário de BrasíIia e contados em dias úteis.

óncÃo permroaNrE: MUNrcÍÉÍo úE DU
é a autoridadê solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando
recursos orçamentários do neferido órgâo para fazer face às despesas
da contrataÇão.

ESTADo DA PÀRAÍBA
PREFEITURA Mt i'IICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. ContnataÇão de emprêsa especializada em consultoria em

transparência púb1ica ativa e pãssiva e assessoria na publicação de
documentos no PontaL da Transparência do Município de Duas Estradas -
PB, durante o exercício financeino de 2A24.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:
a) - Executan devidamente os serviços descrÍtos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualídade estabêIecidos pana o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulãdos;
b) - Responsabiliza r- se por todos os ônus e obrlgações concernentes à

legislação fiscal, civil, trÍbutária e tnabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fonnecedores ou tercêiros em razão da execução do objeto contnatado;
c) - Manter preposto capâcÍtado e idôneo, aceito pêlo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represênte integralmente em

todos os seus âtos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratãnte devêndo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
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1. JUSTIFICATIVA E FUNDAITTENTAçÂOi

1.1. 0 Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
púb1ico intêrno, tendo por fÍnalidade exencer a nepresentãção do Poder
Executivo Municipal e exencer outras atrÍbuiÇões especialmente
desÍgnadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
1.2. 0 MunÍcípio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a nanutenção de suas atividades
referentes ao Portal da Transparência do l4unicípio.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse servlço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas ativldades.
1.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de LicitaÇão, com
base no ant. 75, II, da Lel Federal ne 14.133r de 01 de abríl de 2o2l
e pelo art. 14 do Decreto Municipal ne 76, de 14 de março de 2023, EM

RAZÃO DO VALOR.



ESÍAI}O DÁ PÂRÀÍBA
PNEFEITURÂ ÍiIUÍiIICIPÀL DE DUAS ESTRADAS

e) - Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratantê
ou a terceiros, decornentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrâto, não excluindo ou neduzindo essa responsabiLidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, trânsfenir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o
objeto deste Ínstrumênto, sem o conhecimento ê a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatÍbilidade com
ãs obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licltatório, apresêntando
ao Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado;
h) Efetuar a execução dos servl.ços em perfeitas condíçôes, conforme
es pec i"Ficações, prazo e loca1 constântês no Termo de Referência e seus
anexos;
i) Não será admitida a subcontnatação do objeto licitatório;
j) - Reparan, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
venificarem vÍcios, defeitos ou inconreçôes rêsultantes de sua
execução ou de mâtêriais nela êmpregados.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANIE:
a) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos serviÇos efetlvamente
reallzados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contrâtado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notiflcar o Contratado sobne qualquer irregularidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaÇão, o guê não exime o Contratado de suas nesponsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal destê
contrato, nos termos da nonma vigênte, especialmentê para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceinos para assistêncla e subsÍdio de inforrnações pertinentes a

essas atribuições.
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s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO OA eXeCUçÃO OO COUTRITO:
5.1. A Gêstão do instnumento contratuàl será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do contrato:
a) Validar o rêlatório mensal nesultante da prestação dos servÍços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financelros inerêntês à execução contratuâl no intuÍto de que haja seu
desdobnamento de fonma regular;
c) Atestan a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
MunÍcipal) e trabalhÍsta da contratâda;



ESTADO DA PABAÍ8A
PREFEIÍURA iII,'NICIPAL DE OT,ÀS ESTRÂDAS

e) Manifêstar-se sobre quaisquer sollcitaçôês da contratada, em
especlal aquelas pertlnentes a valones do contrato e prazos,
submetendo-os à autonidade competêntê;
0 Propor à autoridade competentê, de forma motivada e fundamentadâ
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertuna de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalÍdades
regulamentares no edÍta1 do pnocesso licitatónio e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábil, sobre o Ínteresse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prornogaçâo;
i) Exêcutar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejanão os âjustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessÍdade de modo promover acnéscimos, supnessões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalizaçâo ê o acompanhâmento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ns 74.133127,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instnumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fÍscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) RegÍstrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre lnfraçôes e/ou discrepâncias
quê necessitem de âjustes no pacto para tomada de providênc5.as, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como

diapasão o Termo de ReferêncÍa;
d) Éfetuan a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avalíar os resultados/objetos entregues;
0 Atestan a Nota Fiscal e o relatório de pnestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
servlços e demais informaçôes que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada,
definidas nos dispositivos contrâtuais f undamentalmênte quanto à

observância dos prtncípios e preceitos consubstanciados na Lei no
14.133/2L e suas alterações;
h) Recebên e examinar as crÍtícas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades
de flscalÍzação, levando ao conheclmento do poder público as
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ESTADO DÂ PAfiÂÍBA
PREFEITURA IJNÍCIPAL DE TXJAS ESTRÀDAS

irregularidades de que tenhem conhecimento nefenentes ao serviço
prestãdo;
) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condiçôes
previstos em lei;
k) ZêIar pela boa qualidade do senvÍço, receber, apurar e
solucionar queixas e neclamações dos usuánios, que serão
cientificados, em até 30 (tninta) dÍas, das providêncÍâs tomadas; e
l) Acompanhar a evoluÇão e têndência das demandas pelos serviços
negulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceinos,
públicos ou privados, visando identÍficar e antecÍpar necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBTMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do pnesente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato dâ entnega, para verifÍcar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada devená efetuar
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivâmenter após o pãgâmento, mediante termo detalhâdo que
coínprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perantê tercej.ros, por
qualquer irregulanidade, ainda que rêsultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da AdminÍstração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidâde com o art. !2O da Lei ne 14.133, de 2Q2!.

6. VATOR ESTIIIADO DA CONTRÀTAÇÃO:
6.1. R$ 35.933,26 (Trinta e cinco mi1 e novecentos e trÍnta e três

reais e vlnte e seis centavos)j
6.2. A estimatÍva do valor a ser contratado inclui os servlços de mão

de obna e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. 0 valor estimado foi obtido mediânte a média das cotações de
preços de mencado apresentâdos pelas empresas relacionadas no mapa de
prêço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresêntação da proposta comercial -
Anexo II deste Editâ1 de Châmamento Púb]ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão lncl"uídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhlstas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços â senem contratados.

estan acompanhada dos seguintes documentos: certidão negâtiva de

7. CONDIçôES DE PAGAIiTENTO:

7.L. A pagamento será efêtuado na Tesouraria do Contratante, mediante
pnocesso reguLar, da seguinte maneirâ: Para ocomêr no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será ãceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objêto do serviço prestado no período, devendo ainda

/.:
Qr]
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ESTAIX' DA PARAÍBA
PREFEITURA ittltlICXPAL DE truAS ESTRADÂS

Débitos Trabal"histas (CNDT); centificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão nêgativa de tnibutos municipais, estaduais e federais.

S. DOTAçÃO oRçAIITENTÁRIA:
8.1. Os recursos parâ a realizaÇão deste serviço estão previstos
seguinte dotação orçamentária:
Recursos pnóprios do Município dê Duas Estrâdas:
92.00 - a4.L22.1002.2006 - roo - 3.3.90.39.A1.

na

9. VIGÊNCTA:
9.1. O contrâto terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o IÍmite
do seu valor corrlgido não canacteriza alteração do mesmo, podendo ser
registnado por simples apostila, dispensando a cêIebração de
adltamento.

10. DO REÀIUSTE DO PREço:
10.X. 0 reãjuste contratual poderá ocorren após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assÍnatuna do contrato.
LO.2. A, Contratada deverá pleitear o rêajuste até a data da pnorrogação
de prazo seguÍnte, sob pena de configuração de preclusão lógica,
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Pneços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
1A.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice corpespondente do mês
em que os senviços forem executãdos, o reajuste será calculado de
acondo com o ú1timo índice conhecido, cabendo a correção de cálculo
quando publlcado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCII{O dJ SUPRESSÃO:
11.1. No Íntenesse da AdminÍstração do Município, o valor iniclal
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei t4.L33/27.
Í,1.2. A Contnatada fica obrigada a aceÍtar, nas mesmas condíçôes
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizereú necessárias.
11.3. Nenhum acréscÍmo ou supnessão poderá exceder o linite
estabelecido nesta condiÇão, êxceto as supressões resultântes de
acondo entre as partes.

12. DA APRESE}ITAçÃO DOS DOCUÍiIENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 HabilitaÇão lurídica
a) Registno comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socÍal em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
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ESTADO DA PÂRÂÍBA
PREFEITURA III,NTCIPÀL DE DUAS ESTRÁDAS

caso dê sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Dêcreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no paÍs, e ato de registro ou autorização
para funcÍonamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assÍm o exigir.
d) Inscrição do ato constitutÍvo, no caso de sociedades cÍvis,
acompanhada de prova de dinetoria em exercÍcio.
e) O contrato social e suas aLteraçôes, quando possíve1, devenão
constar a denominação social e identlficação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual devená ser compatível com o objeto
licitado.
f) 0s proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretoria
ou admÍnistradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastno Nacional de Pessoas lurídicas
no Í''llnistério da Fazenda (CNPI ) .b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrÍção no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponentê, pertinentê ao ramo de ativídade e
compatíveI com o objêto da pnesente díspensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e senviços de tnansporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Pnova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto da presente dlspensa de lÍcitação ou Alvará
de LicenÇa para Localização e Funcionamento. x(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade parã com a Fazenda Fedenal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuiçôes
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Pnova de reguJ.arídade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secnetaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na "forma da Lei.
e) Prova dê regularidade pana com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domÍcilio ou sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade SocÍa1 (INss) ou
ao Fundo de Gârantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apnesentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.

7
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ESTADO DA PARÁÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIJAS ESTRADAS

C) Prova dê rêgularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 72.4M/20t1).
12.3 Qualificação Econôrnlco-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judÍcial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponênte.

,.3. DA QTJALTFICAçÃO rÉCirICA:
13.1 A empnesa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Dineito Púb1ico ou de Direito
Privado, comprovando ter realizâdo atÍvidade compatÍvel e pertinêntê
ao objeto da presente dispensa de li.citação ou notas fiscais/empenho
que compnovem os serviços,/"Fornecimento de atividade compatÍve1 e
pertinente ao objeto da pnesente dispensa de Iícitação.

14. DÂS DXSpOSTçÕES FIi,tArS:
L4.! É vedada a subcontratação parcial ou tota1, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposiçôes constantes na Lei de n.e L4.133/21, dos princípios do
direito públíco e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas,
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega,
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarablna - PB como único
competente para conhecimento ê decÍsão de quaisquer questões oríundas
do presente Termo dê Referência.

Duas Estnadas - PB, 20 de laneiro de 2024.

c&. 5r*
Central de Contnat ações Municipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAVIAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEIÍUÊA Í{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO I . ESPECIFICAçõES

DISPENSA No OOOO4/2A24

1.O. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contratação de empresa especializada em consultoria êm transparência
pública âtivâ e passiva e assêssoria na publicação de documentos no
Portal da Transparência do MunicípÍo de Duas Estradas - pB, dunante o
exercício financeiro de 2024.

. ]USTIFTCATIVA

. ConsÍdenando as necessidades do oRC, tem o presente termo a
alidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos

necessários para viabilizar a contratação em te1a. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

2.4
2.1
fin

'f"---

sultoria em transpârência pública ativa
ssiva, cotn basê nâs Lêls no t2.527/2'l:., LC rt

LC n' 1A!/2O@, e nonÉs específlcas
s fiscallzadores, cotno TCE, tilPF, CGU

ros; a1ém de assessoria na publicação
ocumentos no Portal dã Transparência da

itura de Duas Estrãdês. I

3.6. OBRIGAçõES OO CONTRATADO

3,1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade nelaclonada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados.;
3.2. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tnibutária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquen título, perante seus
fornecedores ou tenceiros em razão da execução do objeto contnatado;
3.3. Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o nepresente intêgralmente em

todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalÍzação do Contrâtante dêvendo prestar
os informes e esclarecÍmentos solicitados;
3.5. será responsáve1 pelos danos Çausados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalÍzação ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento ê â devida autorização
expressa do Contnatante;

€d
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3.7, Mantêr, durantê a vigência do contnato, êm compatÍbilidade com
as obrigaçôes assumÍdas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuar a êxecução dos servÍços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência ê seus
anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.14. Reparan, corrÍgir, remover, reconstruin ou substituip, ã suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantês de sua
execução ou de materiais nela empnegados.

4.O. OO CRITÉRIO DE ACEITÀBIITDADE DE PREçOS
4,1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Tênmo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Supenior ao estimado pelo ORC, o item será desconsidenado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relatj.va de
inexeguibilidade, em tal situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a opontunidade de demonstran
a sua exequibÍ1idade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a vÍabiLidade dos preços, sob pena de
desconslderação do item.
4.2, Salienta-se que taÍs ocorrências não desclassifÍcam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. 0 valor estimado que o ORC sê pnopõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que nepresenta o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos servÍÇos a
sêrem executados, refenênte ao correspondente item, está acima
indicado.

6.'***' /'t.,*r í^-r*,s tl,- §*-zo-
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5.0. IODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integnante deste Edita1 dê Chàmâmento Público o modelo
de proposta de preços conrespondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 1I.
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA No OOOO4/2O24

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OàOO4/2O24

0BIETO: Contratação de empresa especialÍzada em consultoria em
tnanspanência púb1ica ativa e passiva e assessoria na publicação de
docunentos no Portal da Transparência do MunicÍpio de Duas Estnadas -
PB, dunânte o exercÍcio financeiro de 2O24.

PROPONENTE:

Prezados Senhones, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos pnoposta conforme abaixo:

nsultoria em trênsparêncià públlca ativa e passiva, coÍl
s Lels nô 12.52712011, LC no 131/2009, LC n" LO7/2O@, e

spêcÍficâs de órgãos fiscalizadore§, corio ÍCE, ti{PF, CGU

ros,; âféh dê assessorla na publicação de documentos no
ia da Pnefeitura de Duas Estradas.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 11 (onze) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPoSTA: 69 (sessênta) dias.

Responsávê1

CNPS

f""- ---.--'-- ""-'.'---
oIscRx,,rrNAçÂo urioao:

Mês
I

I
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ANEXO III . ÍiIINUTA DO COiITRATO

DISPENSA Ne OgOO4l2024

CoNTRATO Ne ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORIV1A ABAIXO:

Pelo pnesente instrumento particular dê contnato, de um lado PREFEITURA
ÍIIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Coméncio, 23 - Centro - Duas
Estrâdas - PB, CNPI ne 08.787 .O!2/OOOL-!O, neste ato nepnesentada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Bnasileina, Casada,
Funcionaria Publica, residente e domicÍliada na Fazenda São Francisco,
SN - zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.594-40, Carteira
de ldentidade ne 3.570.572 SSP, donavante simplesmente CoNTRATANT, e
do outro lado .
CNPI ne , neste ato repnesêntado por residente e
domiciliado hâ ....,
'..r CPF ns , CarteÍra de Identidade ne ...., doravante
simplesmentê CoNTRATADO, decidiram as pantes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRI}IEIRA . DOS FUNDAII{ENTOS:

Este contnato decorne da Dispensa de Licitação ne AOAO4/2O24'
processada nos termos da Lei no t4.133/2021i Decneto Municípa1 no

76/2A233 e legÍslaÇão pertinente, consíderadas as alterações
posterÍores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUITIOA . EO OB]ETO:
o pnesente contrato, têm por objeto: contratâção de empresa
espêcializada em consultoría em transparência púb1Íca ativa e passiva
e assessoria na publicação de documentos no Portal da Transparência
do MunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de
2424.

O serviço deverá sen executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste instnumento, proposta apresentada, espêcíficaçôes
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne

OOOO4/ 2024 e instnuÇões do Contratante, documentos esses que fÍcam
fazendo pantes integrantes do pnesente contnato, independente de
transcrição; e sob o regime de empreitâda por preço unitário.

@
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CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR E PREÇoS:
0 valor totaL deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
(...).
Representado por: ... x R$ ...
CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAI4ENTO E}t SENTIDO ESIRITO:
0s preços contratados são fixos e irneaJustáveis no prazo de um ano.
Dentro do pnazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do
Contratado, os preços poderão sofrer reâjuste após o interregno de um

ano, nâ mesma proporção da variação venificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obnigações iniciadas e concluídas após a ocomência da anualidade,
Nos reajustês subsêquêntês âo prlmeÍro, o Ínterregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeinos do último neaJuste.
No caso dê atnaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a lmportância calculada pela ú1tima
variação conhecida, lÍquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contrâtado obnigado a

apresêntar memória de cáIcu1o referênte ao reajustamento de preços do
vaLor remanescente, sêmpre que este ocorrer,
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obnigatoriamente, o definitivo.
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substÍtu1ção, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor .
Na ausêncÍa de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice ofÍcial, para reajustamento do pneço do valor
remanescente, por meío de termo aditivo.
O reajuste poderá ser nêalizado por apostilamênto.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbnio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fonnecÍmento da documentação comprobâtória do fato
imprevisíve1 ou previsÍvel de consequência incalculável, obsêrvadas
âs disposições dos Arts. 124 a 136, da Lel 14.133/2!

CLÁUSULA QUX}ITA . DA DOTAçÃO:
As despesas comerão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio dê Duas Estradas:
az.oo - 04.\22.LAO2.2006 - 500 - 3.3.90.39,41.

constante do

13

írà

CIÁUSULA SEXTA . DO PAGAI'IENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
às nonmas e pnocedimentos adotados pelo Contratantê, bem como as
disposições dos Ants. t4t a 146 da Lei 14.L33/2!t da seguinte
manêina: Para ocornêr no prâzo de trlntâ dias, contados do período de
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adimplêmento.

CLÁUSULA sÉTIilA . Dos PRAzoS E DA vTGÊilcIA:
0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admiten prorrogação nâs condições e
hÍpóteses previstas na Lei 14.139/2021, estão âbaixo indicados e serão
considenados da assinatura do Contnato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigêncla do presente contrato será determinada: 11 (onze) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogâda, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei !4.133/2!.

CLÁUSUIA OITAVA . OAS OBRXGAçôES DO CONTRATAilTE:
a) - Efetuar o pagamênto relativo a execução dos senviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meÍos necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contnatado sobre qualquer irregularidade encontnada
quanto à qualldade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contrãtado de suas rêsponsabilidades
contratuâis e legais.;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal dêstê
contrato, nos termos da norma vÍgente, especialmente para acompanhar
e fiscafizar â sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceinos para assistência e subsídio de lnformações pertinentes a
essas atribulçôes.

cr-ÁusulA iror{A - DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATADo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no obJeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o râmo
de atividade relacionada ao obJeto contratual, com obsenvância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tnibutárÍa e trabalhlsta, bem como por todas
as despesas e compromissos assumÍdos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contrâtado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, âceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atosj
d - Permitir e facÍ1itar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclanecimentos solícitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados dÍretâmente ao Contratante
ou a terceiros, decorrêntes de sua culpa ou dolo na êxecução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

@
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f) - Não cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumÍdas, todas as condições de habilitação e
qualifÍcação exigidas no nespectivo pnocesso licltatório, apresentando
ao Contratãnte os documentos necêssários, sempre que solícitado.
h) Efetuar a execução dos servÍços em perfeitas condições, conforme
especificaçõês, prazo e 1oca1 constantês no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;j) Reparar, conrigir, remover, reconstruin ou substituir,
expensas, no total ou em pante, o objeto do contrato em
verlficarem vícios, defeitos ou incorneções resultantes
execução ou de matêriais neLa êmpregados.

a Suas
que se
de sua

cLÁusurA DÉcrMA - DA ALTERÂçÃo e exrunçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com â devidâ justiflcativa,
uniLateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as pantes, nos
casos ê condições pnevistas nos Arts. t24 a t36 e sua extinção,
fonmalmente motivada nos autos do processo, assegunados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. L37 a t39, todos da Lei ]4,]33/2!
Nas âlterações unilatenais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. L24, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acnéscimos ou supressões quê se fizerem
nos serviços, de até o nêspectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma 1ega1, do valor inicial atuallzado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o l^Ímite estabelecido, salvo as
suprêssões resultântês de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIÍ'IA PRIÍ'IEIRA . DO RECEBIilENTO:
Executada a presênte contratâÇão e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para neceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposi.ções do Art. !4O, da Lei L4.!13/27,
Por se tratâr de serviço, a assinatura do tenmo detalhado de
recebimento provisórÍo, se dará pelas pantes, quando veriflcado o
cumpnimento das exlgências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do contatâdo. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo., será emitido e assinaturâ pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistorÍa, que comprove o
atêndimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sêr
superlor a 9A (noventa) dias, salvo em casos excêpci.onais, devÍdamente
justi'Ficados.

e
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PEI{ALIDADES:
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O Contratado será responsabilízado administrativamentê, facultada a
defesa no prazo lega1 do interessado, pelas infraçôes previstas no
Art. 155, da Lei 14.t33/21 e serão apllcadas, na forma, condiçôes,
regnas, prâzos e procedÍmentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legaI, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração adminÍstrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais gnave; b - multa de mora dê O,5% (zero vÍrgu1a cínco por cento)
ãplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de tO% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas
previstas no referido Ant. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Púb1ica direta ê indÍrêta do ente fedenatívo
que tiver aplicado a sanção, pelo pnazo de dois anos, aplicada ao
responsáveI pelas infnações administratÍvas previstas nos incisos I1,
III, IV, V, VI e VII do câput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçâo de
inidoneidade para IÍcitar ou contratan no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de clnco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do neferido Art.
155, bem como pelas ÍnfraÇões administpativas previstas nos lncisos
II, III, fV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalldade mais gravê quê a sanção refêrida ps § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outnas sançôes previstas
na Lei 14.713/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da prÍmeina parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazen jus, acrescido de juros moratórlos de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCI',TA TERCEIRA - DA CO}IPENSAçÂO prUaruCETM:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desdê que o Contrâtado não tenha concornido de alguma
fonma para o atraso, será admitida a compênsaÇão fínanceira, devlda
desde a data limite fixada pana o pagãmento até a data correspondênte
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamênto serão calculados com utiLização da
seguinte fórmuIa: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratónÍos; N

= número de dias entre a data prevista pana o pagamento e a do efetivo
pagamênto; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação
financeira, assim apurado' 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Fedenal que o substitua. Na hipótese
do neferido índice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

6r
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adotado, em substituição, o que vien a ser determinado pela legislação
então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrr.rA QTJARTA - ÍD FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem
o Fono da Comarca de Guarabira - PB.

E, pon estârêm de pleno acordo, foi lavrado o presente contnato em 02
(duas) vlas, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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Estradas/PB 20 de Janeiro de 2024

AVTSO DE CHAIIIÂ}IENTO PÚBLICO PARA COHTRATAçÃO DIRETÀ
DISPENSA No OOOO4/2O24

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da PnefeÍta do
MunÍcípio de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns !4.!33/ 2021, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ne 76/2Q23, art. 14, convocâ as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR !4EIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EM RAZÃO DO VALOR:
Contratação de empnesa especializada em consultoria em transparência
pública ativa e passiva e assessoria na publicação de documentos no
Portal da Transparência do Município de Duas Estradas - PB, durante
o exencício financeiro de 2024.
PRAZO DE ENTREGA DAs PROPOSTASz 24/OT/2O24.
EMAIL PARA ENVIO DÀS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas . pb@gmait. com.
0 termo de neferência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 20 dê lâneino de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Rua do Comércio, ?3, Centro, Duas EstradâslPB - cEP: 58.265-000
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail; prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012/0@1-10
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
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